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PODER EXECUTIVO - Seção I
<#E.G.B#39243#1#40426>

LEI N.º 5.430, DE 26 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE sobre a proibição da remoção, por reboque público 
ou por empresa prestadora deste serviço, de veículo quando 
o seu responsável estiver presente para efetuar a remoção.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º A medida administrativa de remoção de veículo por reboque 
público ou por empresa regularmente habilitada, prestadora deste serviço, 
no âmbito do Estado do Amazonas, só é cabível quando o responsável pelo 
veículo não estiver presente para efetuar a remoção.

§ 1.º Considera-se responsável pelo veículo o seu condutor, 
regularmente habilitado, no momento da infração, mediante imediata 
comprovação.

§ 2.º A propriedade ou detenção do veículo será comprovada mediante 
a posse do Certificado de Registro do Veículo (CRV) ou do Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) por aquele que se declarar 
responsável.

Art. 2.º Considera-se remoção a medida prevista nos incisos do artigo 
181 da Lei Federal n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro.

§ 1.º A remoção será consubstanciada pelos seguintes atos, em ordem 
cronológica:

I - a imediata lavratura do auto de infração pelo agente público 
competente;

II - o imediato içamento do veículo e posterior armazenamento em 
reboque com destino ao pátio de veículos competente para recebê-lo.

§ 2.º O veículo será devolvido ao proprietário ou condutor, mediante 
recibo, mesmo que já tenha sido completamente içado.

Art. 3.º O autor da infração que ensejou o içamento do veículo ou o 
requerimento de reboque arcará com os custos da multa prevista no CTB, 
além dos custos operacionais do deslocamento do reboque, que deve 
cumprir padrão de custos disciplinados em tabela oficial estatal.

Parágrafo único. O proprietário ou condutor retirará imediatamente 
o veículo da situação irregular de infração de trânsito, sob pena de novo 
içamento e não aplicação do presente instrumento normativo.

Art. 4.º O proprietário do veículo rebocado não será cobrado pela diária 
de permanência no depósito público de veículos ou assemelhado, nem da 
tarifa pelo uso do reboque, se provar que estava presente à autuação pela 
infração e não lhe foi permitido cumprir a remoção do veículo, mesmo que 
cumpridos os parágrafos do artigo 1.º.

Art. 5.º A dispensa do pagamento de diárias e da tarifa pelo uso do 
reboque previstos nesta Lei não dispensam os pagamentos de multas admi-
nistrativas e demais tributos devidos pelo cometimento da infração originária.

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de 
sua publicação oficial.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

<#E.G.B#39243#1#40426/>

Protocolo 39243
<#E.G.B#39244#1#40427>

LEI N.º 5.431, DE 26 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE sobre a obrigatoriedade de os hospitais públicos e 
privados e instituições congêneres no Estado do Amazonas 
notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica ou entor-
pecentes por crianças e adolescentes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições 
congêneres no Estado do Amazonas, ficam obrigados a notificar ao 
Conselho Tutelar do Município e ao Ministério Público do Estado os casos, 
devidamente diagnosticados, de uso de bebidas alcoólicas ou entorpecentes 
por crianças e adolescentes, atendidos em suas instalações.

Art. 2.º A notificação sigilosa deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados do atendimento em que foi constatada a utilização de 
bebidas alcoólicas e/ou entorpecentes, fazendo constar:

I - nome completo da criança ou adolescente, sua filiação, endereço 
residencial e telefone para contato;

II - quando possível, constar o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente 
utilizado, bem como a quantidade detectada;

III - rubrica e número de registro no Conselho Regional de Medicina do 
médico responsável pelo atendimento;

IV - demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da 
criança e do adolescente, o diagnóstico e o procedimento clínico adotado.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, a notificação deverá ser 
encaminhada para fins de promover os cuidados socioeducacionais voltados 
para a proteção da criança e do adolescente.

Art. 3.º O processo de elaboração e remessa da notificação será 
restrito ao pessoal médico, técnico e administrativo, diretamente envolvidos 
no atendimento, sendo responsabilidade dos hospitais públicos e privados, 
bem como instituições congêneres no Estado do Amazonas, resguardarem 
a inviolabilidade das informações, preservação da identidade, imagem 
e dados pessoais, com o fim de proteger a privacidade da criança ou do 
adolescente e de sua família.

Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, a 
partir de sua publicação.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#39244#1#40427/>

Protocolo 39244
<#E.G.B#39213#1#40396>

DECRETO Nº 43.626, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.495.114,14 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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(HUM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, CENTO E 
QUATORZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), para atender à dotação 
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 316 - Contribuição para o De-
senvolvimento do Ensino Superior, apurado no Balanço Patrimonial do 
ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#39213#3#40396/>

<#E.G.B#39213#3#40396/>
<#E.G.B#39214#3#40397>

DECRETO Nº 43.627, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$14.642.469,00 
(QUATORZE MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 431 - Transferên-
cia Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#39214#3#40397/>

Protocolo 39213

ANEXO DO DECRETO Nº 43.626, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL

11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
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SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 316 3390 1.495.114,1412 122 3308 1554

TOTAL 1.495.114,14

1.495.114,14                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 39214

ANEXO DO DECRETO Nº 43.627, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS

0011 A 431 3390 1.396.046,7910 302 3305 2251

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 431 3390 501.061,0010 122 3308 1554

0002 P 431 3341 671.417,78

0003 P 431 3341 1.187.619,14

0004 P 431 3341 1.000.150,25

0005 P 431 3341 1.280.575,14

0006 P 431 3341 1.142.309,58

0007 P 431 3341 1.317.736,62

0008 P 431 3341 1.370.463,12

0009 P 431 3341 770.471,86

0010 P 431 3341 1.033.383,89

0011 P 431 3341 2.971.233,83

TOTAL 14.642.469,00

14.642.469,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.627, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS

0011 A 431 3390 1.396.046,7910 302 3305 2251

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 431 3390 501.061,0010 122 3308 1554

0002 P 431 3341 671.417,78

0003 P 431 3341 1.187.619,14

0004 P 431 3341 1.000.150,25

0005 P 431 3341 1.280.575,14

0006 P 431 3341 1.142.309,58

0007 P 431 3341 1.317.736,62

0008 P 431 3341 1.370.463,12

0009 P 431 3341 770.471,86

0010 P 431 3341 1.033.383,89

0011 P 431 3341 2.971.233,83

TOTAL 14.642.469,00

14.642.469,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXO DO DECRETO Nº 43.627, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS

0011 A 431 3390 1.396.046,7910 302 3305 2251

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 431 3390 501.061,0010 122 3308 1554

0002 P 431 3341 671.417,78

0003 P 431 3341 1.187.619,14

0004 P 431 3341 1.000.150,25

0005 P 431 3341 1.280.575,14

0006 P 431 3341 1.142.309,58

0007 P 431 3341 1.317.736,62

0008 P 431 3341 1.370.463,12

0009 P 431 3341 770.471,86

0010 P 431 3341 1.033.383,89

0011 P 431 3341 2.971.233,83

TOTAL 14.642.469,00

14.642.469,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#39214#3#40397/>
<#E.G.B#39215#3#40398>

DECRETO Nº 43.628, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$46.643,87 (QUARENTA 
E SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA 
E SETE CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 345 - Recursos do Royalties 
sobre o Petróleo, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#39215#3#40398/>

Protocolo 39215

ANEXO DO DECRETO Nº 43.628, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2120 Operacionalização dos Programas do Plano Nacional de Segurança Pública e Captação de Recursos

0001 A 345 4490 46.643,8706 122 3264 2120

TOTAL 46.643,87

46.643,87                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#39215#3#40398/>
<#E.G.B#39216#3#40399>

DECRETO Nº 43.629, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.630.071,73 (DOIS 
MILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA MIL, SETENTA E UM REAIS E 
SETENTA E TRÊS CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#39216#4#40399/>

<#E.G.B#39216#4#40399/>
<#E.G.B#39217#4#40400>

DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$114.099.205,04 (CENTO E QUATORZE MILHÕES, NOVENTA E NOVE 
MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS), para atender 
às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Protocolo 39216

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.629, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22102 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 1.014.054,4006 122 0001 2001

0001 A 160 3391 25.000,00

3264 AMAZONAS SEGURO

2119 Operacionalização das Unidades de Segurança Pública

0001 A 160 3390 1.591.017,3306 122 3264 2119

TOTAL 2.630.071,73

2.630.071,73                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

2.630.071,73                TOTAL POR SECRETARIA

2.630.071,73

1

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#39217#4#40400/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11101 CASA CIVIL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 140 4490 21.280,0004 122 0001 2001

TOTAL 21.280,00

21.280,00                TOTAL POR SECRETARIA

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

2490 Encargos com Pessoal Aposentado e Pensionistas - Plano Financeiro
0001 A 100 3190 100.000.000,0009 272 0002 2490

TOTAL 100.000.000,00

100.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 100 3390 50.760,0010 122 3308 1554

TOTAL 50.760,00

50.760,00                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DESPESAS
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2104 Fomento e Apoio à Produção Agropecuária, Florestal, Pesqueira e Fauna
0001 A 170 3390 400.000,0020 608 3277 2104

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2340 Preservação, Restauração e Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado
0011 A 160 4490 6.000,0013 391 3303 2340

TOTAL 6.000,00

6.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3301 AMAZONAS PRESENTE

2671 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos, Mulher e Cidadania
0011 A 121 3390 118.000,0014 422 3301 2671

SEGURIDADE

3247 PACTO PELA VIDA

2528 Ações Descentralizadas Socioassistenciais
0001 A 121 3350 500.000,0014 244 3247 2528

2607 Gestão e Operacionalização da Política Estadual de Atenção à Pessoa com Deficiência
0001 A 119 3390 1.499.850,0014 242 3247 2607

TOTAL 2.117.850,00

2.117.850,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
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DESPESAS
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INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2104 Fomento e Apoio à Produção Agropecuária, Florestal, Pesqueira e Fauna
0001 A 170 3390 400.000,0020 608 3277 2104

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2340 Preservação, Restauração e Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado
0011 A 160 4490 6.000,0013 391 3303 2340

TOTAL 6.000,00

6.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3301 AMAZONAS PRESENTE

2671 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos, Mulher e Cidadania
0011 A 121 3390 118.000,0014 422 3301 2671

SEGURIDADE

3247 PACTO PELA VIDA

2528 Ações Descentralizadas Socioassistenciais
0001 A 121 3350 500.000,0014 244 3247 2528

2607 Gestão e Operacionalização da Política Estadual de Atenção à Pessoa com Deficiência
0001 A 119 3390 1.499.850,0014 242 3247 2607

TOTAL 2.117.850,00

2.117.850,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 145 3390 8.015,9214 122 0001 2087

TOTAL 8.015,92

8.015,92                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1308 Contenção, Melhoria e Recuperação de Encostas, Orlas e Taludes
0011 P 271 4490 454.754,0217 512 3300 1308

TOTAL 454.754,02

454.754,02                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1553 Reforma e Ampliação de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Médio
0004 P 100 4440 3.587.469,1812 362 3283 1553

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0001 A 146 3390 3.794.554,9612 361 3283 2550

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio
0001 A 146 3390 3.658.520,9612 362 3283 2554

TOTAL 7.453.075,92 3.587.469,18

11.040.545,10                TOTAL POR SECRETARIA

114.099.205,04TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11101 CASA CIVIL

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 140 3390 21.280,0004 122 0001 2001

TOTAL 21.280,00

21.280,00                TOTAL POR SECRETARIA

11000 CASA CIVIL
11705 SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3235 AMAZONAS SOCIAL

2241 Apoio Financeiro a Iniciativas de Inclusão Social
0001 A 119 3350 1.499.850,0014 422 3235 2241

TOTAL 1.499.850,00

1.499.850,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 50.760,0010 122 0001 2001

TOTAL 50.760,00

50.760,00                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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DA DÍVIDA
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18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2380 Encontros, Eventos, Ações Socioculturais e Feiras para a Promoção da Produção Rural
0001 A 170 3390 400.000,0020 392 3277 2380

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2340 Preservação, Restauração e Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado
0001 A 160 3390 6.000,0013 391 3303 2340

TOTAL 6.000,00

6.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 121 3390 50.000,0014 122 0001 2001
0001 A 121 3390 350.000,00

3247 PACTO PELA VIDA

2262 Gestão e Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento ao Cidadão
0011 A 121 3390 50.000,0014 422 3247 2262
0011 A 121 3390 68.000,00
0011 A 121 3390 100.000,00

TOTAL 618.000,00

618.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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#E.G.B#39217#6#40400/><#E.G.B#39218#6#40401>

DECRETO Nº 43.631, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
ABRE crédito adicional especial que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a autorização de abertura de Crédito Especial, nos 
termos do artigo 1º da Lei nº 5.417, de 17 de março de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional especial no valor de R$3.500.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de março de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#39218#6#40401/>

Protocolo 39217

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.630, DE 26 DE MARÇO DE 2021

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 145 3390 8.015,9214 122 0001 2001

TOTAL 8.015,92

8.015,92                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3191 100.000.000,0006 122 0001 2005

TOTAL 100.000.000,00

100.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais
0001 P 271 4490 454.754,0226 782 3300 1280

TOTAL 454.754,02

454.754,02                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2597 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Fundamental
0001 A 146 3350 5.000.000,0012 361 3283 2597

2648 Assistência Financeira aos Estabelecimentos de Ensino Médio
0001 A 146 3350 2.453.075,9212 362 3283 2648

TOTAL 7.453.075,92

7.453.075,92                TOTAL POR SECRETARIA
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28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28701 FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO CUMPRIMENTO DE METAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2738 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Fundamental
0001 A 100 3390 3.587.469,1812 361 3283 2738

TOTAL 3.587.469,18

3.587.469,18                TOTAL POR SECRETARIA

114.099.205,04TOTAL DAS ANULAÇÕES
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.631, DE 26 DE MARÇO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16202 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS

FUNCIONAL
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 121 3390 600.000,0023 122 0001 2001

0001 A 121 3390 2.000.000,00

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

2776 Desenvolvimento do Controle Metrológico Legal e da Avaliação da Conformidade

0011 A 121 3390 900.000,0023 665 3229 2776

TOTAL 3.500.000,00

3.500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 121 999999 999 9999 2341

TOTAL

3.500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

3.500.000,00

1

<#E.G.B#39218#6#40401/>
<#E.G.B#39219#6#40402>

DECRETO N.º 43.632, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
INSTITUI Grupo de Trabalho, com a finalidade de implantar o 
serviço “LEGISLA.AM”, que ficará disponível no site do Diário 
Oficial Eletrônico da Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - 
IOA, e dá outra providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, inciso IV, da Constituição Estadual, 
e

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à modernização 
dos serviços oferecidos pela Imprensa Oficial do Estado do Amazonas, com 
a implantação do Diário Oficial Eletrônico e de aprimoramento no uso de 
sistemas de pesquisas da Legislação Estadual;

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


